
   PROJETO DE LEI nº       de 2011 

                (Do Sr. Chico D’Angelo) 

 

                                                         Estabelece procedimentos para coibir a cobrança de  
Prestadores de  serviços de saúde diretamente aos    
usuários Sistema Único de saúde – SUS ou aos 
seus responsáveis.  

  

 

  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1° O prestador de serviços de saúde do Sistema Único de 

Saúde – SUS, que cobrar diretamente dos usuários ou de seus responsáveis 

por serviços prestados, ressarcirá o valor cobrado aos mesmos, imediatamente 

após comprovação do feito pelo serviço de controle, avaliação e auditoria do 

Sistema Municipal de Saúde, independentemente das sanções penais e 

administrativas cabíveis. 

  §1° Entende-se por cobrança direta aos usuários dos SUS ou a 

seus responsáveis, quaisquer valores cobrados, por pessoa física ou jurídica, 

por atendimentos de saúde, incluindo gastos com insumos, medicamentos, 

exames, transportes e outros procedimentos de apoio ao diagnóstico e á 

terapia, assim como, serviços profissionais e hotelaria, ressalvada a opção 

formal dos mesmos por atendimento em condições particulares, de caráter 

privado. 

  Art. 3° As infrações de ameaçar a cobrança ou cobrar dos 

usuários ou de seus responsáveis pela utilização dos serviços de saúde no 

Sistema Único de Saúde serão punidas, sem prejuízo das sanções penas 

cabíveis, com as seguintes penalidades: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Suspensão temporária ou definitiva de prestar 

serviços de saúde ao SUS. 

  Art. 5° Para fins de aplicação das penalidades descritas nos 

incisos I, II e III do artigo anterior será considerado: 

  §1° A infração de ameaçar de cobrança ao usuário ou de seu 

responsável nos serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 



  Pena: Advertência e multa de um salário mínimo regional. 

  § 2° As infrações de cobrança do usuário ou de seu responsável 

nos serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 

  Pena: Multa de dez vezes o valos cobrado indevidamente. 

  Art. 6° Os valores arredados com as penalidades previstas no 

artigo 5° desta Lei serão depositados no Fundo Municipal de Saúde. 

  Art. 7° A responsabilidade objetiva decorrente de infração 

disposta nessa lei quando ocorrida no âmbito de uma instituição caracterizada 

como pessoa jurídica, prestadora de serviços de saúde ao Sistema Único de 

Saúde, será da instituição. 

  Art. 8° No caso de reincidência aplicar-se-á a penalidade de multa 

de vinte e cinco vezes o valor do montante cobrado indevidamente do usuário 

ou de seu responsável. 

  Art. 9° O procedimento administrativo para apuração da existência 

ou não da cobrança indevida deverá manter a característica da celeridade e do 

respeito a ampla defesa e do contraditório, não ultrapassando o período de 30 

(trinta) dias, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação 

motivada e fundamentada, ao Gestor Municipal do SUS. 

  Art. 10° O procedimento administrativo de execução das 

penalidades deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias, respeitados o 

direito a ampla defesa e do contraditório. 

  Art. 11° Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no que 

couber. 

  Art. 12° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    JUSTIFICAÇÃO 

  Inicialmente parabenizo os ex deputados Orlando Fantazzini e 

Orlando Desconsi por ter apresentado tão relevante proposta em mandato 

anterior, sendo posteriormente arquivada 

  A gratuidade do atendimento no Sistema Único de Saúde é 

comando da Lei. Nenhuma instituição de saúde contratada ou conveniada pelo 

SUS, independentemente de sua natureza jurídica, pode sob qualquer título, 

efetuar cobrança do usuário no sistema. 



  O tema das cobranças indevidas, tidas como irregulares e ilegais, 

no Sistema Único de Saúde é um desafio antigo. Esta prática criminosa vem 

crescendo dia-a-dia, tendo como causas, dentre outras, a incipiente ação dos 

gestores, instrumentos pouco ágeis e de pouca eficácia, estruturas deficientes 

dos serviços de controle, avaliação e auditoria, basicamente a existência de 

auditoria médica e não de sistema, cultura da inferioridade e fragilidade na 

relação usuário-médico, dificuldade de constituir prova do crime, etc. 

  Atualmente, existem várias portas de entradas de queixas, 

reclamações e denúncias de cobranças indevidas, entre elas: Secretarias 

Municipais de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde, Ministério da Saúde, 

Delegacias de Polícia, Conselhos de Saúde, Ministério Público Estadual, 

Ministério Público Federal. Há diferentes procedimentos e instrumentos de 

apuração e responsabilização na esfera administrativa, que acabam 

desembocando num longo processo administrativo que gera um sentimento no 

usuário de impotência e de perda da confiança no SUS. 

  Na esfera penal, os processos judiciais se arrastam por anos e na 

maioria, tem seu desfecho sem haver responsabilização, o que leva a 

engrossar o tom da impotência, da descrença e da ineficácia di sistema. 

  Cabe ainda ressaltar, que a sociedade, como também o Ministério 

Público Federal e o Ministério Público Estadual, permanentemente vem 

discutindo o tema e apontando a necessidade do Poder Público, nas diferentes 

esferas, adotar medidas administrativas que tendem a prevenir, apurar e 

responsabilizar pessoas físicas e jurídicas, que atuam no SUS, e adotam o 

procedimento da cobrança indevida ao usuário do SUS ou ao seu responsável. 

Não há nenhuma dúvida que a tendente judicialização da saúde (os problemas 

de saúde se resolve na justiça) está levando a desconstituição dos princípios 

do Sistema Único de Saúde. A incompreensão do Poder Judiciário dos 

princípios das universalidades, equidade, gratuidade, integralidade e da 

participação popular no SUS, como ainda da tutela coletiva sobre a individual, 

tem contribuído para o descrédito no sistema. 

  Enfim diante disso, e na tentativa de reverter este quadro, impõe-

se ao Sistema de Saúde e, ao controle social estabelecer, na esfera 

administrativa, que está sob governabilidade, mecanismos e instrumentos de 

efetiva resolubilidade e que enfrentam a temática das cobranças indevidas no 

sistema, garantindo os direitos da população ao atendimento gratuito, universal 

e integral. 

  Este projeto constitui-se em mais um instrumento de garantia dos 

direitos fundamentais dos cidadãos, enquanto usuários dos serviços de saúde 

públicos ou privados, do Sistema Único de Saúde do país e tem por finalidade 

ressarcir os usuários do SUS ou seus responsáveis, que forem alvo de 

cobranças indevidas, quando da utilização dos serviços de saúde. 



  Logo após a comprovação do crime, o Município, por meio do 

serviço de Controle, Avaliação e Auditoria, ordena o ressarcimento ao usuário 

ou seu responsável lesado e, ainda, aplica as penalidades previstas. 

  Cabe ressaltar, que a relação do Sistema Municipal de Saúde, 

nos casos previstos neste projeto de lei, será sempre com a pessoa física ou 

jurídica com a qual houver sido firmada relação de prestação de serviços ao 

SUS, e não com os profissionais de saúde. Ou seja, com a pessoa física ou 

jurídica, cuja relação foi estabelecida quando da contratação do serviço pelo 

SUS. 

  Na certeza da qualificação do serviço público de saúde para todos 

os usuários do SUS, do controle social dos recursos públicos e para a correta 

aplicação dos recursos, contamos com a aprovação dos nobres pares a 

provação desse projeto de lei. 

   

 

 

 

 

 

   

 

   Sala das Sessões,  de outubro de 2011 

 

 

CHICO D’ANGELO 

Deputado Federal – PT/RJ 


